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Sala das sessões __~_LL_~~_<2_'j_.
--------------~PRE~IÕENTE-t----J_--------. ,..

o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento

Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, para que seja remetido expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando a seguinte

informação:

• Quando o Município dará início a assistência técnica pública e

gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse

social?

SALA DAS SESSÕES, em 5 de fevereiro de 2009.
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As famílias com renda mensal de até três salários mínimos, residentes em

áreas urbanas ou rurais, já podem contar com a assistência técnica pública e gratuita

para o projeto e a construção de habitação de interesse social para sua própria

moradia. Esse direito foi estabelecido com a entrada em vigor da Lei 11.888/09 - que

alterou a lei que estabelece diretrizes da política urbana (Lei 11.124/05). As famílias

com esse perfil deverão contar com o apoio de profissionais das áreas de

profissionais das áreas da arquitetura, urbanismo e engenharia necessárias para a

edificação, reforma, ampliação ou regularização fundiária da habitação.

A nova lei tem o objetivo de formalizar o processo de edificação, reforma ou

ampliação da habitação perante o poder público municipal e outros órgãos públicos, e

de evitar a ocupação de áreas de risco e de interesse ambiental. A assistência

técnica pode ser oferecida diretamente às fam ílias ou a cooperativas, associações de

moradores ou outros grupos organizados que as representem. Podem também ser

firmados convênios ou parcerias entre entes públicos e entidades promotoras de

capacitação profissional, residência ou extensão universitária nas áreas de

arquitetura, urbanismo e engenharia.

Requer que seja dada ciência do teor desta proposiçao aos Senhores

Presidentes das Associações de Moradores e Clubs de Serviços.

SALA DAS SESSÕES, em 5 de fevereiro de 2009.
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I.

A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

•( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e",do R.1.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.1.

Campo Mourão, J~ de Março de 2009 .

••••••••• H~H~~~~ ••••••••••••••••

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria .Iurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n?
(.X') Requerimento
( ) Outros

____ /2009
/2009

--,.9J.....--3~/·2009
_____ /2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M. n°
) Moção nO

___ /2009
___ ./2009

___ ./2009
___ /2009

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legaiidade

) Verificação de Prejudicial idade

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ..

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

•
) Inconstitucional por ferir

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas. . ..

) Necessário corrigir nos secuintes p01tOS

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:..... .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. . da LDO .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R. I., frente ao disposto no art

Parecer prolatado em :2() /03 /2009.'

....do PPA.

()() favorável à tramitação. .
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo.em anexo.
) Diligências.

co da Silva
OAB/PR 29.391


